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EXTINGUE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, INSTITUIDO PELA LEI N.º 110, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990.

Art. 1º - Ficam extintos no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Sete Lagoas, instituído pela Lei n.º 110, de 20 de dezembro de 1990 os seguintes cargos:

I – 06 (seis) cargos de Auxiliar Legislativo I – compreendendo as atribuições de Servente, nível I;

II – 03 (três) cargos de Auxiliar Legislativo I – compreendendo as atribuições de Rondante, nível I;

III – 01 (um) cargos de Auxiliar Legislativo I – compreendendo as atribuições de Jardineiro, nível I;

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 04 de julho de 2016.


Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente


Milton Mauricio Martins 
1º Vice-presidente


Décio Márcio Majela Abreu 
2º Vice-presidente


Claudio Henrique Nacif Gonçalves 
1º Secretário


Gilberto Pereira da Silva
2º Secretário



Excelentíssimos Senhores Vereadores;
Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG

Temos a honra de encaminhar para exame e deliberação do plenário desta Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que EXTINGUE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, INSTITUIDO PELA LEI N.º 110, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1990.
O referido Projeto de Lei se faz necessário para atender ao determinado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais quando ocorre a terceirização de serviços não essenciais para o Poder Público.
Desta forma, com o intento de adequar a legislação a nova realidade fática da Câmara Municipal.
Importante ressaltar que nada impede que posteriormente com a nova estruturação da Câmara Municipal que já está finalizada, mas não pode ser proposta tendo em vista o ano eleitoral, nova analise seja feita sobre o tema. Entretanto, há necessidade de alterar a legislação para adequação da atual realidade da Câmara. 
Certo que os trabalhos desta Casa sempre foram pautados pela Supremacia do Interesse Público e na busca da legalidade, encaminhamos o presente projeto para apreciação de Vossas Excelências com a certeza da rápida tramitação e aprovação do mesmo.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 04 de julho de 2016.



Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente
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